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Lei Municipal nº 1.019, de 22 de Dezembro de 2014. 
Nº. 1.533/2024, CUITÉ – TERÇA - FEIRA, 03 DE SETEMBRO DE 2024 

GUN 

 

 

 
Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Cuité 
Gabinete do Prefeito 

 
PODER EXECUTIVO 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito Constitucional de Cuité 
 

GRAZIELLE DE SOUTO PONTES 
Secretária Municipal de Administração 

 
PEDRO FILYPE PESSOA FERREIRA OLIVEIRA 

Procurador Geral do Município 
 

EDIÇÃO 
LUCIANA CRISTINA DA COSTA VIANA 

Chefe do Gabinete – Editora Chefe 
 

SEÇÃO 1 
1.  

 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
Gabinete do Prefeito 

  
 

 
LEI Nº 1.554 DE 03 DE SETEMBRO DE 2024 

 
Oriundo do Poder Legislativo  

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal de Cuité aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica denominada de JOSÉ DIOMEDES DA COSTA, a praça 

que está sendo construída no Bairro Humberto Lucena (Siqueira). 
 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 03 de setembro de 2024. 
 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 
 

PORTARIA Nº 525/GAPRE, DE 03 DE SETEMBRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 
TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
   
RESOLVE: 
 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal ANTÔNIO 
JURANILSON DE SOUTO NASCIMENTO, ocupante do Cargo em Comissão 
de Chefe de Setor, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, 30 (trinta) 
dias de férias regulamentares relativas ao exercício 2022/2023, a serem gozadas no 
período de 04/09/2024 a 05/10/2024. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
      
 

 Cuité-PB, em 03 de setembro de 2024. 
 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 
 

PORTARIA N° 526/GAPRE, DE 03 DE SETEMBRO DE 2024. 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES DE 
SERVIDOR EM CARGO COMISSIONADO, E TOMA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MAGNA JUCIENE DE 

MELO SILVA, ocupante do cargo em comissão de Secretária Municipal de 
Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 
2023/2024, a serem gozadas no período de 04/09/2024 a 05/10/2024. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 03 de setembro de 2024. 
 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 
 

PORTARIA Nº 527/GAPRE, DE 03 DE SETEMBRO DE 2024 
 
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA GESTÃO E 
FISCAL DE CONTRATO. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições que conferidas em Lei, 

  
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar os(as) servidores(as), GRAZIELLE DE SOUTO 

PONTES HAUS, Secretária Municipal de Administração, matrícula nº F55002, 
CPF: 065.077.254-71, e TUANNY FERREIRA DA COSTA Diretora do 
Departamento de pedidos e compras, matrícula nº 2018195, CPF Nº 053.159.794-
66 como Gestor e Fiscal de Contrato, respectivamente, para gerir e fiscalizar a 
execução dos Contratos celebrados entre o MUNICÍPIO DE CUITÉ - PB e a 
empresa:  MITRA DIOCESANA DE CAMPINA GRANDE - CNPJ nº  
08.704.413/0017-26- Contrato Nº 00151/2024, que tem por objeto:  LOCAÇÃO 
DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DA SEDE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E INFRAESTRUTURA, nos 
termos do Decreto nº 1.943, de 08 de janeiro de 2024 

 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
 

 
Registre-se, publique-se, cumpra-se e arquive-se. 
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Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 03 de setembro de 2024. 
 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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